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DECRETO N° 4.713, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

Prorroga o prazo para adesão ao Programa de 
Recuperação de Créditos e Regularização 
Fiscal - REFIS, instituído pela Lei 
Complementar n° 2.515, de 25 de junho de 
2025, e dá outras providências. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica prorrogado até o dia 19 de dezembro de 2025 o prazo para 
que os contribuintes protocolizem requerimento de adesão ao Programa de Recuperação 
de Créditos e Regularização Fiscal - REFIS, instituído pela Lei Complementar n° 
2.515/2025. 

Art. 20  Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 
Complementar n° 2.515/2025. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 13 de Nbvembro de 2025. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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